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PORTARIA No 122, DE 17 DE MARÇO DE 2009. 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO, INTERINO, DE MINAS E ENERGIA, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no art. 1o da Portaria no 1.056, de 11 de junho de 2003, 
do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, resolve 

 
Exonerar LOURIVAL ARAUJO ANDRADE do cargo em comissão de Coordenador-

Geral de Política e Programas para Mineração, do Departamento de Gestão das Políticas de 
Geologia, Mineração e Transformação Mineral, da Secretaria de Geologia, Mineração e 
Transformação Mineral, código DAS 101.4. 

 
MÁRCIO PEREIRA ZIMMERMANN 
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